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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO – LEI Nº 9.503 DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 
ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO TRÂNSITO BRASILEIRO – LEI Nº 13.281 DE 4 DE MAIO DE 
2016. LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: DETERMINAÇÕES DO CTB QUANTO À FORMAÇÃO DO 
CONDUTOR; EXIGÊNCIAS PARA CATEGORIAS DE HABILITAÇÃO EM RELAÇÃO AO VEÍCULO 
CONDUZIDO; DOCUMENTOS DO CONDUTOR E DO VEÍCULO (APRESENTAÇÃO E VALIDADE); 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA; PENALIDADES E CRIMES DE TRÂNSITO; DIREITOS E DEVERES DO 
CIDADÃO; NORMAS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA; REGRAS GERAIS DE ESTACIONAMENTO, 
PARADA E CIRCULAÇÃO. INFRAÇÕES E PENALIDADES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO DO 
CONDUTOR E DO VEÍCULO; ESTACIONAMENTO, PARADA E CIRCULAÇÃO; SEGURANÇA E 
ATITUDES DO CONDUTOR, PASSAGEIRO, PEDESTRE E DEMAIS ATORES DO PROCESSO DE 
CIRCULAÇÃO; MEIO AMBIENTE. 

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO – LEI 9.503/1997, SEUS ANEXOS E 
SEUS POSTERIORES REGULAMENTOS.

A palavra lei, em seu sentido mais amplo significa sempre ordenação através de regularidades. A lei 9.503/97 é que 
regulamenta o trânsito no Brasil através do CTB – Código de Trânsito Brasileiro e suas resoluções complementares. Os es-
tados da nação brasileira complementam o CTB e suas resoluções por meio de portarias e decretos. Além disso, os órgãos 
de cada município normatizam os detalhes do trânsito.

Dentre as principais leis de trânsito, podemos destacar a de sinalização, afinal, é de extrema importância ter as 
vias corretamente sinalizadas para obter uma perfeita orientação do condutor e, como consequência, o melhor trânsito 
possível (segurança). A sinalização deverá ser legível e visível durante o dia e a noite. Os sinais de trânsito são classi-
ficados como verticais, horizontais, luminosos, sonoros, dispositivos auxiliares de sinalização e gestos do agente de 
trânsito.

Outra lei que merece destaque é a que diz respeito à educação no trânsito, pois só através de condutores bem 
educados e conscientes é que se pode ter uma postura de direção pautada pela prudência e respeito. As campanhas de 
educação no trânsito serão promovidas desde a pré-escola até o final do ensino superior, por meio de planejamento e 
ações coordenadas entre os órgãos e entidades da educação e do Sistema Nacional de Trânsito. Os meios de comunica-
ção como a televisão e o rádio são obrigados a difundir as campanhas de educação no trânsito de forma gratuita. São os 
órgãos competentes do Sistema Nacional de Trânsito que determinam a frequência destas campanhas.

A habilitação do condutor também é uma lei extremamente importante e lhe será entregue após os exames reali-
zados junto ao órgão ou entidade executivos do Estado ou do Distrito Federal. Para tanto o candidato deverá ser legal-
mente imputável, ser alfabetizado, ter carteira de identidade (ou algo equivalente). As informações do candidato serão 
registradas no RENACH (Registro Nacional de Carteira de Habilitação). As categorias de habilitação podem ser: A (ha-
bilitação para dirigir veículos de duas ou três rodas); B (condutor de veículo não abrangido pela categoria A, cujo peso 
total não ultrapasse os 3500 kg e o número de ocupantes não seja maior que 8 – além do motorista); C (Motorista de 
veículo motorizado usado em transporte de carga e cujo peso bruto total não passe dos 3500 kg); D (condutor de veí-
culo motorizado usado no transporte de passageiros, cuja lotação passe dos 8 lugares, além do motorista) e categoria 
E (condutor de combinação de veículos cuja unidade tratora se encaixe nas categorias B,C e D e cuja unidade acoplada 
(semi-reboque, reboque, articulada) tenha 6000 kg ou mais de peso bruto total e cuja lotação ultrapasse os 8 lugares.1

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO
São normas legais que disciplinam e orientam todas as atividades que envolvem o trânsito nas vias abertas à circu-

lação, uniformizando os conhecimentos e componentes.

LEIS DE TRÂNSITO NO BRASIL
- 1941 – 1º Código de Trânsito.
- 1966 – Código Nacional de Trânsito, Lei n.º 5.108 de 21/09/1966.
- Regulamento do Código Nacional de Trânsito, Decreto n.º 62.127 de 16/01/1968.
- Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23/09/1997.
- Convenção de Viena, em 08/11/1968.

CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL

A circulação de veículo no território nacional, independentemente de sua origem, em trânsito entre o Brasil os paí-
ses com os quais exista acordo ou tratado internacional, reger-se-á pelas disposições deste código, pelas convenções 
e acordos internacionais ratificados.

Artigo 118 – CTB.

1  Fonte: www.infoescola.com
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SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

A Lei 13.281/16 trouxe uma série de mudanças na 
legislação de trânsito e, quem não estiver atento às no-
vas regras, pode acabar tendo sérios problemas com o 
orçamento ou suspensão de carteira.

Dentre as principais mudanças destacam-se o au-
mento no valor das multas, agravamento de várias in-
frações e extensão do tempo de suspensão do direito 
de dirigir.

Tudo o que você precisa saber sobre as mudanças 
na legislação de trânsito

1. Aumento no valor das multas
• Multas por infrações leves passaram de R$ 53,20 

para R$ 88,38.
• Multas por infrações médias passaram de R$ 

85,13 para R$ 130,16.
• Multas por infrações graves passaram de R$ 

195,23 para R$ 127,69.
• Multas por infrações gravíssimas passaram de R$ 

191,54 para R$ 293,47.

2. Falar no celular enquanto dirige agora é infra-
ção gravíssima

O ato de falar no celular enquanto dirige é tão grave 
que, segundo um estudo realizado pelo NHTSA (Depar-
tamento de Trânsito dos Estados Unidos), pode ser consi-
derado mais perigoso do que dirigir embriagado.

3. Se recusar a fazer o teste do bafômetro vai cus-
tar caro

Com as mudanças na legislação de trânsito, quem se 
recusar a fazer o teste do bafômetro (ou qualquer outro 
procedimento que permita analisar o uso de álcool ou 
outras substâncias) terá de arcar com uma multa no valor 
de R$ 2.934,70.

Em caso de reincidência no período de um ano, o va-
lor da multa será aplicado em dobro.

4. Estacionar na vaga de deficientes e idosos será 
considerada infração gravíssima

Estacionar em vagas exclusivas de deficientes e ido-
sos é considerada uma infração gravíssima, e não mais 
grave como é atualmente.

5. Suspensão do direito de dirigir
Com as mudanças na legislação de trânsito, o período 

mínimo da penalidade de suspensão do direito de dirigir 
(aplicado aos condutores que atingem 20 pontos na CNH 
dentro de um ano) passará de um para seis meses e, em 
casos de reincidência no período de um ano, a suspensão 
pode ser de oito meses a dois anos.

Caso o condutor infrinja umas das 19 infrações que 
levam à suspensão imediata do direito de dirigir, o pe-
ríodo poderá ser de dois a oito meses  ou oito a dezoito 
meses, para casos de reincidência em um ano.

6. Mudanças na penalidade de apreensão do veí-
culo

Com a revogação do artigo 262 (e também do inciso IV 
do artigo 256), se a irregularidade não for resolvida no local 
onde ocorreu a infração, o veículo será diretamente remo-
vido para pátio, e não mais apreendido pelas autoridades.

7. Alteração dos limites de velocidade em vias sem 
sinalização

Em vias sem nenhuma sinalização, há novos limites de 
velocidade de acordo com o tipo do veículo e número de 
faixas da pista.

Em rodovias de pista dupla, o limite será de 110 km/h 
para veículos, camionetas e motocicletas e 90 km/h para 
os demais veículos.

Já em rodovias de pista simples, o limite será de 100 
km/h para veículos, camionetas e motocicletas e 90 km/h 
para os demais veículos.

8. Opção de reciclagem para motoristas profissio-
nais

Para condutores que exercem alguma atividade re-
munerada no volante (habilitados nas categorias C, D ou 
E) terão a opção de realizar um curso preventivo de reci-
clagem sempre que, no período de um ano, atingirem 14 
pontos na carteira.

Ao concluir o curso preventivo os pontos são can-
celados, porém os motoristas só podem usar este recur-
so uma vez a cada doze meses.

Outras mudanças na legislação de trânsito

No total 28 artigos foram modificados e seis novos 
inseridos no CTB (Código Brasileira de Trânsito), que 
englobam desde as principais mudanças citadas aqui até 
outras regulamentações referentes ao excesso de carga, 
fiscalização de agentes de trânsito e penalidades para 
crimes envolvendo “rachas”.2

Abaixo, temos uma tabela com as normas que atuali-
zaram o Código de Transito Brasileiro, desenvolvida pelo 
Prof. Marcos Girão, onde, na coluna da esquerda, as re-
dações anteriores com alguns trechos marcados desta-
cados apontando onde a nova redação atuou. Na coluna 
da direita, as novas redações destacadas. Alguns disposi-
tivos não vêm com redação anterior, porque foram ino-
vações inéditas no texto do CTB. Eles estão em quadros 
separados, ok? 
2 www.icetran.org.br
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1) LEI Nº 12.865/2013 

Redação Anterior Nova Redação 
Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com 
sede no Distrito Federal e presidido pelo dirigente do ór-
gão máximo executivo de trânsito da União, tem a se-
guinte composição: 
(...) 
III - um representante do Ministério da Ciência e Tecno-
logia; 
IV - um representante do Ministério da Educação e do 
Desporto; 
V - um representante do Ministério do Exército; 
VI - um representante do Ministério do Meio Ambiente e 
da Amazônia Legal; 
VII - um representante do Ministério dos Transportes; 
(,...) 
XX - um representante do ministério ou 
órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de 
Trânsito; 
(...) 
XXII - um representante do Ministério da Saúde. 
XXIII - um representante do Ministério da Justiça. 
XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça. 

Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com 
sede no Distrito Federal e presidido pelo dirigente do ór-
gão máximo executivo de trânsito da União, tem a se-
guinte composição: 
(...) 
III - um representante do Ministério da Ciência e Tecno-
logia; 
IV - um representante do Ministério da Educação e do 
Desporto; 
V - um representante do Ministério do Exército; 
VI - um representante do Ministério do Meio Ambiente e 
da Amazônia Legal; 
VII - um representante do Ministério dos Transportes; 
(,...) 
XX - um representante do ministério ou 
órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de 
Trânsito; 
(...) 
XXII - um representante do Ministério da Saúde. 
XXIII - um representante do Ministério da Justiça. 
XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça. 
XXIV - 1 (um) representante do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
XXV - 1 (um) representante da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT). 

2) LEI Nº 12.971/2014

Redação Anterior Nova Redação 
Art. 173. Disputar corrida por espírito de emulação: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (três vezes), suspensão do direito de 
dirigir e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e remoção do veículo. 

Art. 173. Disputar corrida: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito 
de dirigir e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e remoção do veículo. 
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de 12 
(doze) meses da infração anterior. 

Art. 174. Promover, na via, competição esportiva, even-
tos organizados, exibição e demonstração de perícia em 
manobra de veículo, ou deles participar, como condutor, 
sem permissão da autoridade de trânsito com circunscri-
ção sobre a via: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (cinco vezes), suspensão do direito de 
dirigir e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e remoção do veículo. 
Parágrafo único. As penalidades são aplicáveis aos pro-
motores e aos condutores participantes.

Art. 174. Promover, na via, competição, eventos organi-
zados, exibição e demonstração de perícia em manobra 
de veículo, ou deles participar, como condutor, sem per-
missão da autoridade de trânsito com circunscrição sobre 
a via: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito 
de dirigir e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e remoção do veículo. 
§ 1o As penalidades são aplicáveis aos promotores e aos 
condutores participantes. 
§ 2o Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em 
caso de reincidência no período de 12 (doze) meses da 
infração anterior.
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Art. 175. Utilizar-se de veículo para, em via pública, de-
monstrar ou exibir manobra perigosa, arrancada brusca, 
derrapagem ou frenagem com deslizamento ou arrasta-
mento de pneus: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa, suspensão do direito de dirigir e 
apreensão do veículo; 
Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e remoção do veículo. 

Art. 175. Utilizar-se de veículo para demonstrar ou exibir 
manobra perigosa, mediante arrancada brusca, derrapa-
gem ou frenagem com deslizamento ou arrastamento de 
pneus: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito 
de dirigir e apreensão do veículo; Medida administra-
tiva - recolhimento do documento de habilitação e re-
moção do veículo. 
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de 12 
(doze) meses da infração anterior. 

Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando 
em sentidos opostos, estejam na iminência de passar um 
pelo outro ao realizar operação de ultrapassagem: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 

Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando 
em sentidos opostos, estejam na iminência de passar um 
pelo outro ao realizar operação de ultrapassagem: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito 
de dirigir. 
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses da infração anterior. 

Art. 202. Ultrapassar outro veículo: 
I - pelo acostamento; 
II - em interseções e passagens de nível; 
Infração - grave; 
Penalidade - multa. 

Art. 202. Ultrapassar outro veículo: 
I - pelo acostamento; 
II - em interseções e passagens de nível; 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (cinco vezes). 

Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo: 
I - nas curvas, aclives e declives, sem visibilidade suficien-
te; 
II - nas faixas de pedestre; 
III - nas pontes, viadutos ou túneis; 
IV - parado em fila junto a sinais luminosos, porteiras, 
cancelas, cruzamentos ou qualquer outro impedimento 
à livre circulação; 
V - onde houver marcação viária longitudinal de divisão 
de fluxos opostos do tipo linha dupla contínua ou sim-
ples contínua amarela: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 

Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo: 
I - nas curvas, aclives e declives, sem visibilidade suficien-
te; 
II - nas faixas de pedestre; 
III - nas pontes, viadutos ou túneis; 
IV - parado em fila junto a sinais luminosos, porteiras, 
cancelas, cruzamentos ou qualquer outro impedimento à 
livre circulação; 
V - onde houver marcação viária longitudinal de divisão 
de fluxos opostos do tipo linha dupla contínua ou simples 
contínua amarela: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (cinco vezes). 
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses da infração anterior. 

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a per-
missão ou a habilitação para dirigir veículo automotor 
pode ser imposta como penalidade principal, isolada ou 
cumulativamente com outras penalidades. 

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a per-
missão ou a habilitação para dirigir veículo automotor 
pode ser imposta isolada ou cumulativamente com ou-
tras penalidades. 
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